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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (REO) 

TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2023 
TERMO ADITIVO 01 AO 05 
APOSTILAMENTO 01 E 02 
FMS/SMS TOUROS – RN 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

Instrumento:  
Termo de Colaboração 001/2023 Aditivos 1º ao 5º 
 

Nome da OSC executora: Instituto Reviver Brasil – IRB 

CNPJ da OSC executora: 08.720.669/0001-60 

Endereço: Rua Terminal Rodoviário, Nº. 01. 

Bairro: Jardim Diamante 

CEP: 55400-000 Telefone:81 99832 - 0223 E-mail: institutoreviverbrasil@gmail.com 
SITE: https://institutoreviverbrasil.com.br 

Dados do dirigente 
da executora: 

 
Nome: Ítalo Ricardo Oliveira de Lima 

 
CPF: 072.301.244-09 

Público-alvo: População do Município de Touros – RN. 

Repasse Pactuado 
Piso Enfermagem 
Incentivo Previne 
 
 

R$ 11.219.844,24 
R$   2.200.000,00 
R$      850.000,00 
R$ 14.269.844,24 
                                        Repasse efetivo:       R$ 14.404.267,80 

Vigência: 
 

01/09/2024 e 01/09/2025 

 

DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 
 
Execução dos serviços, ações, procedimentos e atividades em saúde do SUS, consultoria e 
assessoramento especializados das atividades a serem executadas no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS, com foco no programa previne brasil, em consonância com os blocos 
de custeio e investimento, além da elaboração das planilhas para rateio do programa de pagamento 
por desempenho dos profissionais da atenção primária em saúde, incluindo, acompanhamento e 
inserção de dados via software dos processos administrativos da secretaria Municipal de Saúde, 
elencadas no Anexo I e II do edital, conforme plano de trabalho anexo ao Termo de Colaboração. 
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A realização deste relatório tem a intenção de demonstrar 

toda a execução realizada em conformidade com o Termo de 

Colaboração 001/2023, observando seus aditivos 1º ao 5º e 

apostilamentos 1 e 2,  com a vigência setembro 2024 a setembro 2025, 

entre o Instituto Reviver Brasil - IRB e a Secretaria Municipal de Saúde 

do município de Touros - RN, estando a Excellence  contratada pelo 

IRB, para que elaborássemos este Relatório de Execução de Objeto, 

(consubstanciado por documentos solicitados aos núcleos finalísticos 

do Instituto Reviver Brasil), como ainda realizamos também a 

confecção de toda a coleta e organização dos documentos que 

comprovam e colaboram para a demonstração desta prestação de 

contas final, escaneando e enumerando sequencialmente, por partes 

para entendimento e analise municipal.  

Enfatiza-se que o presente Relatório de Execução do 

Objeto – REO tem por finalidade demonstrar, de forma técnica, 

analítica, detalhada e documental, a execução do objeto pactuado no 

Termo de Colaboração nº 001/2023, firmado entre o Município da 

Touros/RN, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e o Instituto 

Reviver Brasil – IRB, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e 

demais normativos aplicáveis. 

Por este relatório se constituir como instrumento essencial 

do processo de prestação de contas final, o mesmo nos permite 

subsidiar através da análise do gestor, a elaboração do Relatório 

Técnico de Monitoramento e Avaliação, fornecer subsídios para o 

Parecer Técnico Conclusivo do Gestor da Parceria através da 
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atuação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, conforme arts. 

58, 59 e 61 da Lei nº 13.019/2014. 

Através da elaboração do Relatório de Execução do 

Objeto – REO consegue-se informar como se efetivou a execução dos 

serviços pactuados em forma de metas de procedimentos, sendo este 

relatório o primeiro requisito para formalização da apresentação da 

prestação de contas final, da vigência em epigrafe, o qual segue com o 

demonstrativo financeiro e suas comprovações, assim sendo 

informamos que junto a este relatório vai todo o encaminhamento do 

material da Prestação de Contas entre os parceiros, em conformidade 

com o a Lei 13.019/2014, do início ao fim da vigência do Termo. 

Informamos ainda que todos os documentos são recebidos 

aqui na Excellence pela entrega de cada núcleo do IRB tais como: 

núcleo de saúde pelo seu coordenador senhor Madson, núcleo 

administrativo e financeiro Senhor Ronaldo Silva, núcleo da 

contabilidade Sr. Israel Lyra, núcleo do jurídico Dr. Silvio e Dra. Tayna, 

núcleo do setor de mídia Senhor Hênio Torres, Controle Interno Sr. 

Andropov. A Excellence assim tem como prestação de serviço elaborar 

este relatório e organizar os documentos que nos enviam referente a 

execução, não tendo responsabilidade perante as informações 

recebidas do Instituto Reviver Brasil pelos seus núcleos os quais são 

os responsáveis pela elaboração dos mesmos e a nós compete através 

da leitura elaborar este relatório para fins de entrega ao parceiro. 

Seguindo o pactuado no Termo de Colaboração, aditivos 

atuais, apostilamentos vigentes e plano de trabalho final, recebido do 

núcleo jurídico do IRB os quais seguem junto dos materiais de 
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comprovação da prestação de contas final, realizamos um 

levantamento das informações aqui apresentada neste relatório.  

Fazendo a observação perante os percentuais que foram 

pactuados no Termo de Colaboração n° 001/2023, aditivo 1 ao 5 e 

apostilamentos 1 e 2, com seu plano de trabalho final,  entre o Instituto 

Reviver Brasil e a Secretaria Municipal de Saúde de Touros - RN, vem 

a Excellence Consultoria catalogar toda execução do objeto 

proporcionando ao gestor público uma melhor demonstração de 

documentos que comprovam as informações aqui expostas em 

conformidade do que foi pactuado e sua real execução, sendo estes 

pertinentes à forma da realização das metas pactuadas entre o Instituto 

Reviver Brasil e o Fundo Municipal de Saúde de Touros - RN. Para que 

sirva ao mesmo de parâmetro de sua fiscalização e possa subsidiar a 

elaboração do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, ou 

conforme art. 58 e 59 da lei 13.019/2014. 

Art. 58. A administração pública promoverá o 
monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria. (lei 13.019/2014).  

Art. 59. A administração pública emitirá relatório 
técnico de monitoramento e avaliação da parceria e 
o submeterá à comissão de monitoramento e 
avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas devida pela 
organização da sociedade civil. 

 

Servimo-nos do presente para comunicar que para fins de 

compreensão informamos que após a homologação da comissão de 
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avaliação e monitoramento a este relatório, torna-se necessário 

observar e realizar o que rege o art. 61 da Lei 13.019/2014 como 

obrigação do gestor: 

“Art. 61. São obrigações do gestor:  

IV - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração 
o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de que trata o art. 59.” 

 

O item 7. 1 b) informa que a prestação deve ser entregue 

em até 90 dias após o término da vigência fato que está sendo realizado 

neste momento.  

Observando a realização do que afirma o item 7.2 do Termo 

de Colaboração: “a prestação de contas final dos recursos recebidos, 

deverá ser apresentada conforme a lei Federal nº 13.019/2014 e 

manual de prestação de contas o qual é parte integrante do presente 

termo”.  

Por objeto a ser identificado com esta pactuação tem a sua 

direção voltada a prestação de serviços complementares de atenção à 

saúde no âmbito do SUS, com foco na ampliação da oferta de 

consultas, exames, atendimentos multiprofissionais e ações de 

promoção e prevenção à saúde no Município de Touros-RN, visando o 

fortalecimento da rede de atenção básica e especializada, conforme 

metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho. 

O objetivo Geral pautou-se em fortalecer a Secretaria 

Municipal de Saúde de Touros/RN, por meio de processo colaborativo 
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com o Instituto Reviver Brasil – IRB, visando garantir à população do 

município o acesso contínuo, equânime e qualificado aos serviços 

essenciais de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), com 

foco na ampliação da oferta de consultas, exames, atendimentos 

multiprofissionais, ações de promoção, prevenção e assistência à 

saúde, conforme metas e indicadores pactuados no Termo de 

Colaboração nº 001/2023, seus aditivos e apostilamentos, e no Plano 

de Trabalho aprovado. 

Dentre os objetivos específicos pactuados e realizados 
identifica-se:  

 Execução dos serviços, ações e procedimentos de saúde do SUS 

pactuados no Plano de Trabalho, em consonância com o Termo 

de Colaboração nº 001/2023; 

 Ampliação do acesso da população de Touros/RN aos serviços 

de atenção básica, especializada e multiprofissional; 

 Redução da demanda reprimida por consultas, exames e 

procedimentos assistenciais; 

 Garantir a continuidade e regularidade da prestação dos serviços 

de saúde pactuados; 

 Apoiar técnica e operacionalmente a Secretaria Municipal de 

Saúde na execução das ações do Programa Previne Brasil; 

 Assegurar a integração das equipes multiprofissionais envolvidas 

na execução do objeto; 

 Monitorar e registrar a produção dos serviços executados, por 

meio dos sistemas oficiais e boletins de produção ambulatorial; 
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 Promover eficiência, economicidade e efetividade na aplicação 

dos recursos públicos. 

 

A Metodologia de Execução do objeto foi estruturada com 

base em planejamento técnico, operacional e administrativo, 

observando rigorosamente as diretrizes do Termo de Colaboração, 

seus aditivos e apostilamentos, bem como o Plano de Trabalho 

aprovado. 

As ações foram desenvolvidas por meio de: 

 Organização dos núcleos finalísticos do Instituto Reviver Brasil 

(Saúde, Administrativo, Financeiro, Contábil, Jurídico e Controle 

Interno); 

 Alocação de profissionais habilitados, conforme as exigências 

técnicas dos serviços executados; 

 Execução das atividades nos pontos de atendimento vinculados 

aos respectivos CNES do município de Touros/RN; 

 Utilização de protocolos assistenciais e rotinas operacionais 

compatíveis com as normativas do SUS; 

 Registro diário da produção assistencial nos Boletins Diários de 

Produção Ambulatorial (BDPA); 

 Consolidação mensal e anual dos dados de produção, permitindo 

o acompanhamento das metas pactuadas; 

 Monitoramento contínuo por parte do gestor da parceria e da 

Comissão de Monitoramento e Avaliação; 
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 Adequações operacionais sempre que identificadas demandas 

supervenientes ou necessidades do serviço. 

Essa metodologia assegurou transparência, rastreabilidade 

das informações e aderência integral ao objeto pactuado. 

As metas pactuadas no Plano de Trabalho foram definidas 

com base na capacidade operacional da rede municipal de saúde e nas 

demandas da população, sendo estruturadas por códigos SIGTAP, com 

indicadores quantitativos e formas de aferição claramente 

estabelecidas. 

A seguir consolidação encaminhada pelo Núcleo de Saúde 

do IRB estará apresentada no quadro 1. 
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 Quadro 1 – Consolidação de Metas Pactuadas 

 

 Para a realização da síntese de execução das metas e sua 

aferição verificar as informações do Quadro 2. 
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Quadro 2 – Metas Pactuadas (Síntese) 

Código 
SIGTAP 

Atividade/Serviço 
Meta 

Pactuada 
Forma de Aferição 

01.01.01 Educação em Saúde 7.500 
BDPA / Relatórios de 

Ações 

01.01.02 Saúde Bucal 23.000 
BDPA / Produção 

Ambulatorial 

01.01.04 Alimentação e Nutrição 26.000 BDPA 

02.04.03 
Exames Radiológicos de Tórax e 
Mediastino 

150 Registros de Exames 

02.05.02 
Ultrassonografia dos Demais 
Sistemas 

420 Laudos / BDPA 

02.14.01 
Testes fora da Estrutura de 
Laboratório 

7.800 
Registros 

Assistenciais 

03.01.01 
Consultas Médicas e Procedimentos 
de Nível Superior 

29.500 BDPA 

03.01.04 
Outros Atendimentos por 
Profissionais de Nível Superior 

18.000 BDPA 

03.01.05 Atenção Domiciliar 5.650 
Relatórios de 
Atendimento 

03.01.06 Atendimentos às Urgências 47.000 
Registros 

Assistenciais 

03.01.08 Acompanhamento Psicossocial 5.300 Relatórios Técnicos 

03.01.10 Atendimentos de Enfermagem 137.000 BDPA 

03.02.05 Assistência Fisioterapêutica 2.100 
Relatórios de 

Produção 

03.07.01 Dentística 4.150 
Produção 

Odontológica 

03.07.03 Periodontia Clínica 4.650 
Produção 

Odontológica 
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04.01.01 Pequenas Cirurgias 300 
Registros 
Assistenciais 

 

 

ANÁLISE TÉCNICA POR META 

 

Meta 01 – Educação em Saúde (SIGTAP 01.01.01) 

 

A execução das ações de educação em saúde contribuiu 

para a promoção da saúde e prevenção de agravos, fortalecendo o 

vínculo com a comunidade e ampliando o alcance das políticas públicas 

preventivas. 

 

Meta 02 – Saúde Bucal (SIGTAP 01.01.02) 

 

As ações de saúde bucal ampliaram o acesso aos serviços 

odontológicos, com impacto direto na melhoria das condições de saúde 

oral da população atendida. 

 

Meta 03 – Alimentação e Nutrição (SIGTAP 01.01.04) 

 

As ações desenvolvidas promoveram orientações 

nutricionais e acompanhamento alimentar, contribuindo para a melhoria 

dos indicadores nutricionais do público-alvo. 
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Metas Assistenciais e Diagnósticas 

 

As metas relacionadas a consultas, exames, atendimentos 

multiprofissionais, enfermagem, fisioterapia, odontologia e pequenas 

cirurgias apresentaram elevada taxa de execução, com superação em 

diversos indicadores, demonstrando eficiência operacional e adequada 

resposta às demandas do território. 

Todos esses procedimentos são identificados nos boletins 

de produção ambulatorial, que são executados por cada profissional em 

atendimentos diários, nos pontos de atendimentos conforme cada 

CNES utilizados na parceria. A seguir veja a lista no quadro 3. 
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Quadro 3 – CNES utilizados 

           Fonte: Termo de Colaboração Pactuado 

 

Com base nos Relatórios de Ações, foram executadas 

ações complementares planejadas e autorizadas pela gestão 

municipal, com total aderência ao objeto do Termo de Colaboração nº 

001/2023, seus aditivos e apostilamentos, contribuindo de forma direta 

para a ampliação dos resultados da parceria. 

No período de vigência avaliado, foram realizadas 10 (dez) 

ações complementares, correspondentes às ações nº 018 a 020/2024 
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e nº 001 a 007/2025, contemplando atendimentos assistenciais, 

exames diagnósticos e capacitações profissionais, conforme síntese a 

seguir: 

Síntese Quantitativa das Ações Complementares 

 Atendimentos Odontológicos: 

o 05 ações executadas; 

o 200 atendimentos disponibilizados; 

o 183 pacientes efetivamente atendidos; 

o 652 procedimentos odontológicos realizados; 

o Registro de 02 atendimentos ultrapassados, evidenciando 

demanda superior à oferta inicialmente prevista. 

 Atendimento Médico Especializado (Urologia): 

o 01 ação executada; 

o 40 atendimentos disponibilizados; 

o 47 pacientes atendidos; 

o 07 atendimentos ultrapassados, demonstrando elevada 

procura reprimida. 

 Atendimento Médico Clínico: 

o 01 ação executada; 

o 40 atendimentos disponibilizados; 

o 15 pacientes atendidos. 
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 Exames de Mamografia: 

o 02 ações executadas; 

o 160 exames disponibilizados; 

o 150 pacientes atendidos. 

 Capacitação de Profissionais de Saúde: 

o 02 ações realizadas; 

o 87 profissionais capacitados, fortalecendo a qualificação 

técnica da rede municipal de saúde. 

 

Logo no próximo parágrafo, veremos uma Síntese Global 

das Ações Complementares executadas por esta parceria, onde de 

forma consolidada, todas ações resultaram em: 

 10 ações executadas; 

 400 atendimentos disponibilizados (oferta assistencial); 

 849 pacientes atendidos; 

 652 procedimentos odontológicos realizados; 

 87 profissionais capacitados. 

 

Compreende-se que tais ações complementares, foram 

fundamentais para: 
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 Redução da demanda reprimida por atendimentos especializados 

e odontológicos; 

 Ampliação do acesso da população aos serviços de saúde do 

SUS; 

 Apoio direto à Secretaria Municipal de Saúde no enfrentamento 

de demandas emergenciais; 

 Fortalecimento da atenção básica e especializada; 

 Qualificação das equipes de saúde, com reflexos positivos na 

resolutividade dos serviços. 

 

Além das atividades estritamente previstas no Plano de 

Trabalho, foram executadas outras ações essenciais ao alcance do 

objeto da parceria, dentre as quais destacam-se: 

 
 Apoio técnico-operacional à Secretaria Municipal de Saúde na 

organização dos fluxos assistenciais; 

 Execução de atendimentos adicionais, conforme demandas 

emergenciais identificadas pelo gestor da parceria; 

 Atividades educativas em saúde, voltadas à promoção e 

prevenção, integradas às rotinas das unidades de saúde; 

 Ações multiprofissionais complementares visando ampliar a 

resolutividade dos serviços ofertados; 
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 Organização, consolidação e disponibilização de documentação 

comprobatória da execução, incluindo BDPA, relatórios técnicos, 

registros fotográficos e listas de presença; 

 Apoio à gestão municipal no acompanhamento de indicadores do 

Programa Previne Brasil. 

 

As ações complementares não substituem as ações 

essenciais, mas atuam como instrumento de fortalecimento e 

ampliação do alcance do objeto, contribuindo para: 

Assim, a execução concomitante de ações essenciais e 

complementares reforça o cumprimento do objeto pactuado, 

demonstrando a capacidade adaptativa da parceria às necessidades 

reais do território, em consonância com os princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público. 

Desta forma informamos ainda que após este relatório 

elaborado e unificado aos demais documentos. Conclui-se que a 

execução do objeto se encontra devidamente comprovada por 

documentação técnica e administrativa, dentre as quais destacam-se: 

 Boletins Diários de Produção Ambulatorial (BDPA); 

 Relatórios mensais e consolidados de ações; 

 Registros fotográficos das atividades desenvolvidas; 

 Listas de presença e formulários de atendimento; 

 Relatórios técnicos emitidos pelos núcleos responsáveis; 
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 Documentos de prestação de contas financeira. 

 

Importando informar que desta forma documental, se 

mantém total nexo de causalidade com o objeto pactuado e sem 

descaracterizar a finalidade da parceria. Toda a documentação 

encontra-se organizada, numerada e disponibilizada em mídia digital, 

garantindo transparência, rastreabilidade e possibilidade de auditoria. 

A parceria gerou relevantes ganhos socioeconômicos  e 

impactos na política pública ao Município de Touros/RN, dentre os 

quais destacam-se: 

 Redução da demanda reprimida por serviços de saúde; 

 Ampliação da cobertura assistencial do SUS municipal; 

 Otimização do uso dos recursos públicos; 

 Diminuição de deslocamentos da população para outros 

municípios; 

 Fortalecimento da rede local de atenção à saúde; 

 Melhoria da qualidade de vida da população atendida. 

 

Tais impactos reforçam a importância da continuidade da 

parceria como instrumento de fortalecimento da política pública de 

saúde. 

Diante do exposto, finaliza-se com a recomendação por 

entendimento que o objeto do Termo de Colaboração nº 001/2023, foi 
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 

FÍSICO FINANCEIRO - REFF 















































CNPJ nº 55.160.356/0001-84 Praça Comerciante Odorico Lobo Freire, sala 08, 2º andar, Centro, 
Catende – PE. 55400-000 e - mail: excellence.consultoriaec@outlook.com  

Celular: 81 9.9843-9977 
 
 

 

 

               

 

 

RELATÓRIO 

FOTOGRÁFICO 

 







































































 

 

 

              RELATÓRIOS 

 
 RELATÓRIO QUADRIMESTRAL DE 

ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DO 

            COORDENADOR 

 

 RELATÓRIO QUADRIMESTRAL DE 

            ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO 

 

 RELATÓRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS EM 

            VISITAS EXTERNAS 
























































































































































































































































































































































































